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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
foi INDEFERIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença 
de Operação Corretiva (LAC1): *Maria Jose Nascentes Braga/ Fazenda 
Gaspar Córrego Rico - Avicultura - Patos de Minas/MG - PA/SLA nº 
1464/2024, Classe 3. Motivo: Ampliação da atividade com supressão 
de vegetação situada em bioma da mata atlântica.

(a) Bruno Neto de Ávila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da URA Triângulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida as Licenças Ambientais Simplificada na 
Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Valdemar Jose Zancanaro/Fazenda Palmeiras, lugar denominado 
Capão da Estrada e Fazenda Capão da Estrada - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Unaí/MG. Processo: 20767/2025.
2) Agripar Comercial Ltda - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Paracatu/MG. Processo: 
20723/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva.
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Agrícola Prata Ltda.-Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Prata e Ituiutaba/MG - PA/SLA 
nº 20308/2025, Classe 3.

(a) Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1)
Liderpetro Distribuidora de Petróleo Ltda. - Base de armazenamento 
e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - 
Uberlândia/MG - PA/SLA nº 17360/2025, Classe 3.CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Bruno Neto de Ávila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Mirante Destilados Ltda, Fabricação de aguardente; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Ervália/MG, PA n° 9594/2025, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, Válida até 26/06/2035.
2) ISM Comercial Ltda, Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho; 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil; Porto Firme/MG, PA n° 1309/2025, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE, Válida até 26/06/2035.
- AIA n° 2100.01.0025397/2024-74.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 202ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa 
e Recursal (CNR) realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
26 de junho de 2025, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 201ª RO 
de 24/04/2025. APROVADA. 6. Minuta de Deliberação Normativa 
Copam para exame e deliberação: 6.1 Minuta de Deliberação 
Normativa Copam, que altera a Deliberação Normativa Copam nº 213, 
de 22 de fevereiro de 2017, que regulamenta a disposição no art. 9°, 
inciso XIV, alínea “a” e no art. 18, § 2º da Lei Complementar Federal 
nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para estabelecer as tipologias de 
empreendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será 
atribuição dos Municípios, e a Deliberação Normativa Copam nº 217, 
de 6 de dezembro de 2017, que estabelece critérios para classificação, 
segundo o porte e potencial poluidor, bem como os critérios locacionais 
a serem utilizados para definição das modalidades de licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos 
ambientais no Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 
Apresentação: Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). PEDIDO 
DE VISTA pelos conselheiros Pedro Paulo Ribeiro Mendes de Assis 
Fonseca representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 
Clima (MMA), Henrique Damásio Soares representante da Federação 
da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), 
Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG) e João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram). 7. Processo Administrativo para 
exame de Recurso para Intervenção Ambiental e aprovação de 
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em 
estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
localizados em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, 
não vinculados ao Licenciamento Ambiental: 7.1 Leonardo Piccolotto 
Magalhães - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0046408/2023-36 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo 
- Área Requerida: 0,0225 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0225 
ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila. Estágio de Regeneração: 
Avançado. Apresentação: URFBio Sul. DEFERIDO O RECURSO, 
NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA URFBIO SUL.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: 1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *Marcelo Silva 
dos Reis - Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - Lagamar/
MG - PA/SLA nº 20231/2025, Classe 3. Protocolo para Autorização de 
Intervenção Ambiental Vinculado: SEI 2090010002875/2025-37.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
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exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração de florestas 
e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença 
do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização 
ou licença concedida – Multa simples – 2.369,37 UFEMG – Retirar 
ou tornar inservível produto da flora nativa (7,7162 m³ de madeira) 
oriundo de exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração 
de florestas e demais formas de vegetação, realizada sem autorização 
ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a 
autorização ou licença concedida – Multa simples – 1.929,05 UFEMG 
– Cortar, suprimir ou provocar a morte de 83 árvores ou plantas 
de espécies nativas, esparsas ou isoladas, sem proteção especial, 
localizadas em área comum, sem autorização ou licença do órgão 
competente ou em desacordo com a autorização ou licença concedida – 
Multa simples – 2.490,00 UFEMG
* Paulo Roberto Pedrosa – AI 705438/2025 – Retirar ou tornar 
inservível produto da flora nativa (19,9826 m³ de lenha) oriundo de 
exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração de florestas 
e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do 
órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou 
licença concedida – Multa simples – 999,13 UFEMG – Retirar ou tornar 
inservível produto da flora nativa (3,2538 m³ de madeira) oriundo de 
exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração de florestas 
e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença 
do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização 
ou licença concedida – Multa simples – 813,45 UFEMG – Cortar, 
suprimir ou provocar a morte de 35 árvores ou plantas de espécies 
nativas, esparsas ou isoladas, sem proteção especial, localizadas em 
área comum, sem autorização ou licença do órgão competente ou em 
desacordo com a autorização ou licença concedida – Multa simples – 
1.050,00 UFEMG

(a) Luciana Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste
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CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Triângulo do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
processo abaixo identificado:
*Alexandre Cunha Barbosa/Fazenda Rancho da Esperança- Gleba 01 
– CPF ***.301.956-**, Supressão da cobertura vegetal nativa com 
destoca/ Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, 
Campo Florido/MG, Processo Nº 2100.01.0045162/2024-16, em área 
autorizada de 1,4585(ha)/ 43 (un). Validade: 13/06/2028.

(a) Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBio Triângulo.
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INDEFERIMENTO DE DAIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público 
que foi indeferido o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado:
*Militino Coelho Tavares/Rancho Redenção- CPF 567.xxx.076-xx. 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo,
Aimorés/MG, data da decisão: 24/06/2025.
*Levy Alves Ferreira Nogueira Da Silva/ Fazenda Córrego Pele 
de Gato- CPF: xxx.847.xxx-20, Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo, Guanhães/MG, data da decisão: 
23/06/2025.

(a) Núbia Lais Fernandes Batista. 
A Supervisora da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

REQUERIMENTO DE DAIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
* MAYRON CESAR RODRIGUES– 071.xxx.xxx-43– Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo; Santa Bárbara- 
MG– Processo Nº 2100.01.0021407/2025-34 em 23/06/2025.
* CICLOPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
– CNPJ: xx.311.xxx/0001-xx. – Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo. – Caratinga/MG – Processo Nº 
2100.01.0021414/2025-39: em 06/06/2025.

(a) Núbia Lais Fernandes Batista. 
Supervisora da Unidade Regional de Florestas 

e Biodiversidade Rio Doce.
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo identificado: 
*Município de Felício dos Santos/Aterro Sanitário de Felício dos 
Santos – CNPJ/CPF: **.754.201/****-** – Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo, em uma área de 7,5ha – 
Felício dos Santos/MG – Processo Nº 2100.01.0021313/2025-50 – em 
26/06/2025. 

(a)Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.
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O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
*Jonas Batista Nunes de Carlos/imóvel urbano - CPF 10*.***.***-
27 - Tipo de intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo - Camanducaia/MG - Processo Nº 
2100.01.0021866/2025-57: em 26/06/2025.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo. 
O Supervisor Regional URFBio Sul.
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CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o processo abaixo identificado: *Vanilton Rodrigues Santana/Fazenda 
Palmital - CPF ***.860.466-**, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo, Processo Nº 2100.01.0013604/2024-
34, em área total autorizada de 9,6466 ha. Validade: 03 (Três) anos, 
contados da data de emissão da autorização: 26/06/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Chefe da URA Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 
do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica 
os interessados abaixo relacionados da decisão proferida no processo 
administrativo de Outorga de Direito de Uso de Recurso Hídrico:
*Processo n° 68950/2019, Usuários: Milton Ereneo Rodrigues da 
Silva; Guilherme Urban da Silva, Vanessa Urban Pacau da Silva, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 0901559/2025.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e 
cópia na URA Triângulo Mineiro. Os dados contidos na referida 
decisão estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Uberlândia, 26 de Junho de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a publicação da portaria nº. 0709598 publicada dia 
18/12/2020. Outorgado: Destilaria Veredas Indústria de Açúcar 
e Álcool Ltda – CNPJ: 10.452.413/0001-60. Onde se lê: Vazão 
Autorizada (l/s) 83,3 – Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia e 
22 dias/mês sendo nos meses de fevereiro, maio á novembro e volumes 
máximos mensais de 131947,2 m³. Finalidade: Consumo agroindustrial 
e irrigação de uma área de 250,8 ha através do método de aspersão 
convencional. Área inundada (ha): 36,556 – Volume acumulada (m³): 
2096815. Condicionantes: 1 - Manutenção da vazão mínima 100,0% 
da Q7,10, ou seja 0,0041 m³/s. PRAZO: a partir da publicação da 
portaria de outorga. 2 - Instalar tubulação para fluxo residual, que 
funcionará para estabelecer a manutenção mínima de 100% da Q7,10, 
e apresentar relatório técnico fotográfico a esta Superintendência após 
a instalação. PRAZO: 120 (cento e vinte) dias após o recebimento 
do AR do certificado de outorga. 3 - Implantar sistema de medição 
vazão, horímetro e de monitoramento de fluxo residual nos termos da 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM n° 2302/2015, e apresentar 
relatório fotográfico a esta superintendência após a implementação. 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias a partir do recebimento do AR do 
certificado de outorga. 4 - Realizar o monitoramento da vazão captada, 
vazão regularizada e de fluxo residual mínimo a jusante diariamente, 
armazenando esses dados em formatos de planilhas, nos termos do art. 
12 da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM n° 2,302/2015. 
PRAZO: Durante o prazo de vigência da outorga 5 - Os dados de 
monitoramento deverão ser apresentados juntamente com os seguintes 
documentos: (Nos termos do Art. 21 da RESOLUÇÃO CONJUNTA 
SEMAD/IGAM n° 2.302/2015) I – Cópia do CPF e RG (para pessoa 
física) ou cartão de CNPJ (para pessoa jurídica); II – Cópia da ART, 
conforme artigo 13, expedida pelo CREA; III – ART do responsável 
técnico pelo envio dos dados de monitoramento, expedida pelo CREA; 
6 - Quando da renovação desta portaria IGAM ou quando solicitado 
pelo órgão, fica o empreendedor obrigado a apresentar os dados do 
monitoramento do fluxo residual mínimo a jusante por meio físico e 
digital, este em planilha conforme modelo disponibilizado nos sítios 
eletrônicos do IGAM e da SEMAD, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONJUNTA SEMAD/IGAM n° 2.302/2015. 7 - O sistema de medição 
adotado pelo usuário deverá possuir capacidade de aferição in loco 
por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada, dos 
valores de vazões captadas, tempo de captação e fluxos residuais. O 
usuário deverá disponibilizar todos os recursos necessários para a 
aferição in loco dos registros. Leia-se: Vazão Autorizada (l/s) 83,3 – 
Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia e 22 dias/mês e 12 meses/
ano e volumes máximos mensais de 131.947 m³. Finalidade: Consumo 
humano, Consumo agroindustrial e irrigação de uma área de 250,8 
ha através do método de aspersão convencional. Área inundada (ha): 
36,3367 – Volume acumulada (m³): 3.302.724,08. Condicionantes: 
1.- Instalar sistema de medição de vazão captada e horímetro. O 
sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e 
possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida 
pelo conselho profissional competente.PRAZO:A implantação dos 
equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do 
bombeamento.2.Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo 
de captação, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo 
disponível no sítio eletrônico do Igam, que deverão estar disponíveis 
no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou 
entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio 
digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado.
PRAZO:A partir da instalação dos sistemas de medição.3.Instalar 
sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição adotado 
na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio 
de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional 
competente.PRAZO:90 dias a partir da publicação da portaria para 
estrutura construídas ou concomitante a implantação do barramento 
para novas estruturas.4.Manter, à jusante do local da intervenção, 
um fluxo residual mínimo de0,0041 m³/s ou 4,1 l/s, que corresponde 
a 100% da vazão Q7,10.Prazo:A partir da instalação dos sistemas de 
medição. 5.Realizar medições diárias do fluxo residual, armazenando 
os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sítio eletrônico 
Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem 
apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado.PRAZO:A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 6.Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela Portaria IGAM Nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso 
da intervenção em recurso hídrico. Município: João Pinheiro – MG.
Retifica-se a portaria nº 1700347 publicada dia 05/02/2025. 
Outorgados: Thais Almeida da Silva Cordeiro, Armando de Alencar 
Arraes Filho, Gideon de Azevedo Soares, Guilherme Melgaço de 
Alencar Arraes, Otacilio de Novais Pinto Neto – CPFs: 866.***.***-
**, 300.***.***-**, 095.***.***-**, 059.***.***-**, 129.***.***-** 
- Onde se lê: Vazão Autorizada (l/s): 53,3 – Com o tempo de captação 
de 13:00 horas/dias nos meses de setembro a junho, 10:00 horas/dia 
nos meses de julho e agosto, sendo 12 dias nos meses de janeiro, junho, 
julho, novembro e dezembro, 15 dias nos meses de fevereiro, março e 
outubro, 20 dias nos meses de abril e maio, 08 dias nos meses de agosto 
e setembro. Leia-se: Vazão Autorizada (l/s): 91,6 – Com o tempo de 
captação de 13:00 horas/dias nos meses de setembro a junho, 10:00 
horas/dia nos meses de julho e agosto, sendo 10 dias nos meses de 
janeiro, fevereiro, junho, julho, outubro, novembro e dezembro, 12 
dias nos meses de março, abril, maio, 08 dias nos meses de agosto 
e setembro e volumes máximos mensais de 42.869 m³ nos meses de 
janeiro, fevereiro, junho, julho, outubro, novembro e dezembro, 51.443 
m³ nos meses de março, abril e maio, 26.381 m³ nos meses de agosto e 
setembro. Município: João Pinheiro – MG.
Retifica-se a portaria nº 1907081 publicada dia 21/12/2023. Outorgado: 
Maurício Almeida Blanco – CNPJ: 100.***.***-**. Onde se lê: 
Finalidade: Irrigação de uma área de 200,0 ha através do método de 
pivô central. Leia-se: Finalidade: Irrigação de uma área de 428,0 ha 
através do método de pivô central. Município: Formoso – MG.
Retifica-se a portaria indeferida nº 00075 publicada dia 25/02/2025. 
Onde se lê: Requerente: Paulo Sérgio Viana Leite – CPF: 061.***.***-
**. Leia-se: Requerente: Paulo Regis Viana Leite. CPF: 061.***.***-
**. Município: Buritizeiro – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1702324 publicada dia 14/04/2023. 
Onde se lê: Outorgado: Cosampa Projetos e Construções Ltda - 
CNPJ:03.006.548/0017-02. Leia-se: Outorgada: Usina Fotovoltaica 
Arinos e 11 Ltda – CNPJ: 42.637.743/0001-17. Município: Arinos 
– MG.
Retifica-se a portaria nº 1702920 publicada dia 18/05/2023. Outorgado: 
Jovedat Alves Rodrigues – CPF: 259.***.***-**. Onde se lê: Vazão 
Autorizada (l/s): 10,0 – Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia 
nos meses de dezembro a abril, 15:00 horas/dia nos meses de maio, 
outubro e novembro, 10:00 horas/dia nos meses de junho e julho sendo 
10 dias no mês de janeiro, 15 dias no mês de fevereiro, 25 dias nos 
meses de março e julho, 30 dias nos meses de abril, maio, junho, outubro 
e novembro, 20 dias no mês de dezembro e volumes máximos mensais 
de 7200000 m³ no mês de janeiro, 10800000 m³ nos meses de fevereiro, 
março e junho, 21600000 m³ no mês de 16200000 m³ nos meses de 
maio, outubro e novembro, 9000000 m³ no mês de julho, 14400000 
m³ no mês de dezembro. Finalidade: Irrigação de uma área de 10,0 ha 
através do método de pivô central. Leia-se: Vazão Autorizada (l/s): 8,0 
– Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia nos meses de dezembro 
a abril, 15:00 horas/dia nos meses de maio, outubro e novembro, 10:00 
horas/dia nos meses de junho e julho sendo 10 dias no mês de janeiro, 
15 dias no mês de fevereiro, 25 dias nos meses de março e julho, 30 
dias nos meses de abril, maio, junho, outubro e novembro, 20 dias no 
mês de dezembro e volumes máximos mensais de 5760,0 m³ no mês 
de janeiro, 8640,0 m³ no mês de fevereiro, 14400,0 m³ nos meses de 
março e julho, 17280,0 m³ nos meses de abril, maio, junho, outubro 
e novembro, 11520,0 m³ no mês de dezembro. Finalidade: Irrigação 
de uma área de 45,0 ha através do método de pivô central. Município: 
Buritis – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Unaí, 26 de Junho de 2025
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Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:

MASP Servidor Admissão Carreira Referência do quinquênio 
de exercício Vigência

1387662/8 ALINE LAURA ALVES 2 ANALISTA AMBIENTAL 2º 26/04/2025
1251132/5 CARLA COSTA E SILVA RAIZER 1 ANALISTA AMBIENTAL 3º 28/04/2025
1155948/1 CRISTIANI ALVES COSTA 3 ANALISTA AMBIENTAL 3º 04/05/2025
1043851/3 MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 1 TECNICO AMBIENTAL 6º 23/06/2019
1043851/3 MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 1 TECNICO AMBIENTAL 7º 21/06/2024
1043948/7 ROSA MARIA CRUZ LAENDER COSTA 1 ANALISTA AMBIENTAL 7º 21/04/2025
1387666/9 SUELI CRISTINA ANGELA 1 ANALISTA AMBIENTAL 2º 14/03/2025
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:

MASP Servidor Admissão Carreira
Referência do 
quinquênio de 

exercício
Vigência

1113387/3 ANA PAULA CERQUEIRA DE BARROS PINHEIRO 2 ANALISTA AMBIENTAL 4º 15/03/2025
1206629/6 ANGELA MARIA RODRIGUES SILVA 4 AUXILIAR AMBIENTAL 5º 19/03/2025
1250805/7 ELENICE AZEVEDO DE ANDRADE 1 ANALISTA AMBIENTAL 3º 26/04/2025
1020626/6 EVANDRO RODNEY SILVA 1 TECNICO AMBIENTAL 9º 30/03/2025
1152084/8 GLAUBER THIAGO MARTINS BARINO 2 ANALISTA AMBIENTAL 3º 21/04/2025
1021080/5 JOAO LUIZ DE MORAIS OLIVEIRA 1 AUXILIAR AMBIENTAL 7º 20/03/2025
1020843/7 LAURO BATISTA TULER 1 TECNICO AMBIENTAL 8º 01/03/2025
1021161/3 SEBASTIAO VIEIRA DE JESUS 1 ANALISTA AMBIENTAL 7º 27/04/2025
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INFORMA A CONCESSÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental ao seguinte 
processo: *José Irineu Wenning/Fazenda Serra das Araras – CPF: 
***.279.700-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo em 56,8652 ha – Chapada Gaúcha/MG – Processo 
SEI nº 2100.01.0029573/2024-36 – Validade: 03 (três anos), a contar da 
data da emissão: 25/06/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

26 2092534 - 1

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
*SIDERÚRGICA METAGUSA LTDA – A.I. n° 702811/2025 - 
Foi autuado por Receber, transportar ou comercializar produto ou 
subproduto florestal com divergência acima de 10% (dez por cento) 
do volume declarado no documento de controle ambiental. Multa 
simples. Código 341 art. 112 anexo III do Decreto 47.383/2018; Por 

Deixar de prestar contas do recebimento do produto ou subproduto 
da flora nos sistemas de informações do órgão ambiental, no prazo 
estabelecido. Multa simples. Código 342 art. 112 anexo III do Decreto 
47.383/2018; Por Prestar contas ou devolver os documentos de controle 
instituídos pelo órgão competente fora do prazo estabelecido. Multa 
simples. Código 343 art. 112 anexo III do Decreto 47.383/2018; 
Por Descumprir, total ou parcialmente, orientação técnica prevista 
na legislação ambiental, que não constitua infração diversa. Multa 
simples. Código 112 art. 112 anexo III do Decreto 47.383/2018; Valor 
total: 16.850 UFEMGS.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Pedrosa Participações Ltda – AI 705469/2025 – Desmatar, destocar 
ou suprimir florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas 
em 1,6103 ha de ÁREA COMUM, sem licença ou autorização do órgão 
ambiental – Multa simples – 1000,00 UFEMG – Retirar ou tornar 
inservível produto da flora nativa (47,3874 m³ de lenha) oriundo de 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202506270206340135.
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